
Novamed Gestão de Clínicas Ltda.
CNPJ no 22.485.085/0001-88  –  NIRE 35.229.190.901

Extrato do Instrumento Particular de Alteração do 
Contrato Social - 19a Alteração - 29.12.2022

Pelo presente instrumento particular, Atlântica Hospitais e 
Participações S.A. (Atlântica), CNPJ no 40.751.842/0001-08, NIRE 
35.300.564.430, com sede Avenida Alphaville, 779, 17o andar, sala 
1.701 - parte, Empresarial 18 do Forte, Barueri, SP, CEP 06472-900; 
e Bradesco SegPrev Investimentos Ltda. (SegPrev), CNPJ 
no 07.394.162/0001-09, NIRE 35.219.883.211, com sede no Núcleo 
Cidade de Deus, Prédio Prata, 4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 
06029-900, representadas por seus procuradores, senhores Antonio 
Campanha Junior, brasileiro, casado, bancário, RG 21.858.522-6/
SSP-SP, CPF 167.477.158/45; e Ismael Ferraz, brasileiro, casado, 
bancário, RG 8.941.370-2/SSP-SP, CPF 006.404.048/80, ambos com 
endereço profi ssional no Núcleo Cidade de Deus, Prédio Vermelho, 
4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900, sócias-cotistas 
representando a totalidade do capital social da Novamed Gestão de 
Clínicas Ltda., CNPJ no 22.485.085/0001-88, NIRE 35.229.190.901, 
com sede na Avenida Alphaville, 779, 6o andar, Lado B, sala 602-parte, 
Empresarial 18 do Forte, Barueri, SP, CEP 06472-900 deliberam: 
1) reduzir o capital social em R$180.000.000,00, por julgá-lo excessivo, 
de conformidade com o disposto no Inciso II do Artigo 1.082 do 
Código Civil Brasileiro, alterando-o de R$662.000.000,00 para 
R$482.000.000,00 com o cancelamento de 180.000.000 de cotas, com 
valor nominal de R$1,00 cada uma, de propriedade da sócia-cotista 
Atlântica. A restituição do respectivo valor será feita em moeda corrente 
nacional pelo valor patrimonial contábil, mediante crédito na conta 
corrente mantida pela sócia-cotista Atlântica, nesta data (29.12.2022); 
2) alterar, em consequência da deliberação tomada no item anterior, 
as redações do “caput” e do parágrafo primeiro da cláusula quarta do 
contrato social que passam a ser as seguintes: “Cláusula Quarta - O 
capital social é de R$482.000.000,00 (quatrocentos e oitenta e dois 
milhões de reais), dividido em 482.000.000 (quatrocentos e oitenta e 
dois milhões) de cotas, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada 
uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional. 
Parágrafo Primeiro - O capital social encontra-se assim distribuído 
entre as sócias:
Cotistas Quantidade Cotas Valor R$
Atlântica Hospitais e 
Participações S.A. 481.999.999 481.999.999,00
Bradesco SegPrev 
Investimentos Ltda. 1 1,00
Total 482.000.000 482.000.000,00”

-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
E por estarem assim justas e contratadas, as sócias-cotistas, 
por seus representantes legais, assinam o presente instrumento 
particular, impresso em 3 (três) vias de igual forma e teor, com 
2 (duas) testemunhas, autorizando, desde já, o seu arquivamento na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo, para os fi ns e efeitos de 
direito. Barueri, SP, 29 de dezembro 2022. Sócias-Cotistas: Atlântica 
Hospitais e Participações S.A. e Bradesco SegPrev Investimentos 
Ltda., representadas por seus procuradores, senhores Antonio 
Campanha Junior e Ismael Ferraz. Testemunhas: Miguel Santana 
Costa - RG 24.465.955-2/SSP-SP - CPF 135.104.988/79 e Angélica 
Cristina Tutunic - RG 29.239.773-2/SSP-SP - CPF 269.584.338/07.
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Novamed Gestão de Clínicas Ltda.
CNPJ no 22.485.085/0001-88  –  NIRE 35.229.190.901

Extrato do Instrumento Particular de Alteração do 
Contrato Social - 19a Alteração - 29.12.2022

Pelo presente instrumento particular, Atlântica Hospitais e Participações S.A. (Atlântica), 
CNPJ no 40.751.842/0001-08, NIRE 35.300.564.430, com sede Avenida Alphaville, 779, 17o andar, 
sala 1.701 - parte, Empresarial 18 do Forte, Barueri, SP, CEP 06472-900; e Bradesco SegPrev 
Investimentos Ltda. (SegPrev), CNPJ no 07.394.162/0001-09, NIRE 35.219.883.211, com sede 
no Núcleo Cidade de Deus, Prédio Prata, 4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900, 
representadas por seus procuradores, senhores Antonio Campanha Junior, brasileiro, casado, 
bancário, RG 21.858.522-6/SSP-SP, CPF 167.477.158/45; e Ismael Ferraz, brasileiro, casado, 
bancário, RG 8.941.370-2/SSP-SP, CPF 006.404.048/80, ambos com endereço profi ssional 
no Núcleo Cidade de Deus, Prédio Vermelho, 4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900, 
sócias-cotistas representando a totalidade do capital social da Novamed Gestão de Clínicas 
Ltda., CNPJ no 22.485.085/0001-88, NIRE 35.229.190.901, com sede na Avenida Alphaville, 779, 
6o andar, Lado B, sala 602-parte, Empresarial 18 do Forte, Barueri, SP, CEP 06472-900 deliberam: 
1) reduzir o capital social em R$180.000.000,00, por julgá-lo excessivo, de conformidade com o 
disposto no Inciso II do Artigo 1.082 do Código Civil Brasileiro, alterando-o de R$662.000.000,00 
para R$482.000.000,00 com o cancelamento de 180.000.000 de cotas, com valor nominal de 
R$1,00 cada uma, de propriedade da sócia-cotista Atlântica. A restituição do respectivo valor 
será feita em moeda corrente nacional pelo valor patrimonial contábil, mediante crédito na conta 
corrente mantida pela sócia-cotista Atlântica, nesta data (29.12.2022); 2) alterar, em consequência 
da deliberação tomada no item anterior, as redações do “caput” e do parágrafo primeiro da 
cláusula quarta do contrato social que passam a ser as seguintes: “Cláusula Quarta - O capital 
social é de R$482.000.000,00 (quatrocentos e oitenta e dois milhões de reais), dividido em 
482.000.000 (quatrocentos e oitenta e dois milhões) de cotas, com valor nominal de R$1,00 (um 
real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional. Parágrafo 
Primeiro - O capital social encontra-se assim distribuído entre as sócias:
Cotistas Quantidade Cotas Valor R$
Atlântica Hospitais e Participações S.A. 481.999.999 481.999.999,00
Bradesco SegPrev Investimentos Ltda. 1 1,00
Total 482.000.000 482.000.000,00”

-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
E por estarem assim justas e contratadas, as sócias-cotistas, por seus representantes legais, 
assinam o presente instrumento particular, impresso em 3 (três) vias de igual forma e teor, com 
2 (duas) testemunhas, autorizando, desde já, o seu arquivamento na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo, para os fi ns e efeitos de direito. Barueri, SP, 29 de dezembro 2022. Sócias-Cotistas: 
Atlântica Hospitais e Participações S.A. e Bradesco SegPrev Investimentos Ltda., representadas 
por seus procuradores, senhores Antonio Campanha Junior e Ismael Ferraz. Testemunhas: Miguel 
Santana Costa - RG 24.465.955-2/SSP-SP - CPF 135.104.988/79 e Angélica Cristina Tutunic - 
RG 29.239.773-2/SSP-SP - CPF 269.584.338/07.
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